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Araçariguama, 10 de dezembro de 2021.

Ofício nº 315 /2021 - GP

Senhor Presidente,

Venho por meio deste. solicitar os bons préstimos à Vossa Excelência,

apresentarpara apreciação e votação do seguinte Projeto de Lei;

PROJETO DE LEINebO.DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021, que

Dispõe sobre a Política Municipal de Segurança Alimentar eNutricional,
estabelece o Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional do Município
de Araçariguama, institui o Programa Banco Municipal de Alimentos de

Araçariguama, bem como o Fundo Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional; altera a Lei nº 404, de 19 de outubro de 2005; e dá outras

providências.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para apresentar

meus cordiais cumprimentos.
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Araçariguama, 10 de dezembro de 2021.

MENSAGEM Nº 294/2021

PROJETO DE LEI nO2021

Senhor Presidente,

Tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência, para apreciação dessa

Egrégia Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a Política Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional, estabelece o Sistema de Segurança Alimentar e

Nutricional do Município de Araçariguama, institui o Programa Banco Municipal de

Alimentos de Araçariguama, bem como o Fundo Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional; altera a Lei nº 404, de 19 de outubro de 2005.

A presente proposição visa a disciplinar a Política Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional em consonância com as disposições da Lei Federal nº

11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional
— SISAN, com vistas a assegurar o direito humano à alimentação adequada e dá outras

providências.

O direito humano à alimentação adequada é um direito de todos os

cidadãos, e é também obrigação do Estado — tanto em âmbito federal, quanto estadual e

municipal — garantilo. A alimentação adequada é um direito garantido na Constituição

Federal (CF/1988, art. 6º).

Assim, a iniciativa visa propiciar, de forma democrática, com interação
entre o Estado e a sociedade civil, segurança alimentar e nutricional à população do
município, respeitando-se o direito de todos ao acesso regular e permanentea alimentos de

qualidadee em quantidade suficiente, de forma econômica, sustentável e socialmente justa.

A gestão dos serviços, programas e projetos na Política Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional é organizada sob a forma de sistema integrado por um
conjunto de órgãos e entidades do Município e pelas instituições privadas, com ou sem fins

lucrativos, afetas a segurança alimentar e nutricional.

Paralelamente, a proposição institui o Programa Banco Municipal de

Alimentos de Araçariguama, bem como o Fundo Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional, a fim de dar maior eficiência e agilidade ao cumprimento de suas finalidades.

Nessa esteira, também é realizada alterações e acréscimos a Lei

Municipal nº 404, de 19 de outubro de 2005, adequando-a as disposições da Lei Federal nº
11.346, de 15 de setembro de 2006.
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Ante o exposto, considerando que se trata de medida política-
administrativa com interesse público, tenho a grata satisfação de levar ao conhecimento de

Vossas Excelências este importante Projeto de Lei para avaliação, discussão e aprovação por

essa Egrégia Casa de Leis.

Nesta oportunidade renovo a V. Exa. e aos seus ilustres pares, votos de

estima e consideração.
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“oPROJETO DE LEI Nº , DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a Política Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional,
estabelece o Sistema de Segurança Alimentar
e Nutricionaldo Município de Araçariguama,
institui o Programa Banco Municipal de
Alimentos de Araçariguama, bem como o
Fundo Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional; altera a Lei nº 404, de 19 de

outubrode 2005; e dá outras providências.

RODRIGO DE ANDRADE, Prefeito do Município de Araçariguama, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO |

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1º A segurança alimentar e nutricional consiste na realização do direito de

todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente,
sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base as práticas
alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam

ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis.

Art. 2º A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional tem por
objetivo precípuo a garantia do direito humano à alimentação adequada e da segurança
alimentar e nutricional da população de Araçariguama através de uma interação
democrática entre Estado e sociedade civil.

5 1º Para a consecução dos seus objetivos, a Política de Segurança Alimentar e Nutricional
realizar-se-á de forma transversal às políticas setoriais.

5 2º O direito humano à alimentaçãoadequada é um direito humano básico, que envolve a

garantia ao acesso permanente e regular, de forma socialmente justa, a uma prática
alimentar adequada aos aspectos biológicos e sociais do indivíduo, e que deve estar de
acordo com as necessidades alimentares especiais, além de ser referenciada pela cultura
alimentar e pelas dimensões de gênero, raça e etnia, acessível do ponto de vista físico e

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA   900 | B. SÃO IGÃO, 228-CENTRO
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financeiro, harmônica em quantidade e qualidade, atendendo aos princípios da variedade,

equilíbrio, moderaçãoe prazer, e baseada em práticas produtivas adequadase sustentáveis.

CAPÍTULO Il

DOS PRINCÍPIOSE DIRETRIZES

Seção|
Dos Princípios

Art. 3º A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional tem como

princípios:

|-a soberania alimentar;

Il - o direito humano à alimentação adequada, incluindo o acesso à água, com

universalidade e equidade, sem qualquer espécie de discriminação;

Ill- a preservação da autonomia e respeito à dignidade das pessoas;

Iv - a participação social na formulação, execução, acompanhamento,
monitoramento e controle das políticas e dos planos de segurança alimentar e

nutricional em todas as esferas de governo;

V - a transparência dos programas, das ações e dos recursos públicos e privados e

dos critérios para sua concessão.

Seção Il
Das Diretrizes

Art. 4º A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional deve observar

as seguintes diretrizes:

|- promoção da intersetorialidade das políticas, programas e ações governamentais

e não governamentais;

Il - descentralização das ações e articulação, em regime de colaboração, entre as

esferas de governo;

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA
sã aesemma 
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|Il - monitoramento da situação alimentar e nutricional, visando subsidiar o ciclo de

gestão da política em âmbito municipal;

IV - conjugação de medidas diretas e imediatas de garantia de acesso à alimentação
adequada, com ações que ampliem a capacidade de subsistência autônoma da

população;

V-articulação entre orçamento e gestão;

VI - promoção do abastecimento e estruturação de sistemas sustentáveis e

e descentralizados, de base agroecológica, de produção, extração, processamento e

distribuição de alimentos;

VII - instituição de processos permanentes de educação alimentar e nutricional,
bem como o estímuloao desenvolvimentode pesquisas e à capacitação de recursos

humanos;

VIII - promoção, universalização e coordenação das ações de segurança alimentar e

nutricional voltadas para quilombolas e demais povos e comunidades tradicionais,
nos termos do art. 3º do Decreto Federal nº 6.040, de 7 de fevereiro de 2007, povos

indígenas e assentadosda reforma agrária;

IX - fortalecimento das ações de alimentação e nutrição em todos os níveis da

atenção à saúde, de modo articulado às demais ações de segurança alimentar e

nutricional;

X - promoção da compra e valorização dos alimentos produzidos pela agricultura
familiar, preferencialmente os agroecológicos e orgânicos, em especial os

produzidos na Região de Araçariguama; e

XI - promoção do acesso universal à água de qualidade e sanitariamentesegura em
quantidade suficiente, com prioridade para as famílias em situação de insegurança
hídrica e para a produção de alimentos de agricultura familiar, hortas comunitárias
e tecnologiassociais.

Parágrafo único. Para fins de planejamentoe gestão política municipal, a situação alimentar
e nutricional deverá ser considerada em seu aspecto mais amplo, desde a disponibilidadede
alimentos em domicílio até o acompanhamentodo estado nutricional individual e coletivo

por programas municipais.

Art. 5º A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional abrange:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA 
TEL: 4J36-4901
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| - a ampliação das condições de acesso aos alimentos por meio do apoio à

produção, em especial da agricultura tradicional e familiar, ao processamento, à

industrialização, à comercialização, incluindo-se os acordos internacionais, ao
abastecimento e à distribuição de alimentos, incluindo-se a água, bem como as

medidas que mitiguem o risco de escassez de água potável, à geração de emprego e

à redistribuiçãoda renda;

|l- a conservaçãoda biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos;

Ill - a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo-se- grupos populacionais específicos e populações em situação de vulnerabilidade
social;

IV - a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos
alimentos, bem como seu aproveitamento, estimulando práticas alimentares e

estilos de vida saudáveis que respeitem a diversidade étnica, racial e cultural da

população;

V-a produção de conhecimentoe o acesso à informação;

VI - a implementaçãode políticas públicas e estratégias sustentáveis e participativas
de produção, comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas
características culturais do país e regionais locais;

vil - a formaçãode estoques reguladores e estratégicos de alimentos;

VIII - a garantia de acesso a alimentos saudáveis, preferencialmente adquiridos na

— região, ao público atendido pelas políticas municipais de fornecimento de
alimentos, seja por meio da alimentação escolar, de restaurantes populares, bem

como de outras políticas públicas; e

IX - a instituição de processos permanentes de educação alimentar e nutricional e

de cultura alimentar, com foco nas tecnologias de informação e na educação
popular, visando à promoção de hábitos alimentares saudáveis, a partir de
diagnósticos locais, bem como o incentivo à pesquisa e formação nas áreas de

segurança alimentar e nutricional.

CAPÍTULO III

DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SEGURANÇAALIMENTAR E NUTRICIONAL NO

MUNICÍPIO

PREFEITURAEDOomunicipio DE ARAÇARIGUAMA 
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Seção |

Da Gestão e Articulação

Art. 6ºA gestão das ações da Política Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional - PMSAN é organizada sob a forma de sistema descentralizado e participativo,
denominado Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN do Município de

Araçariguama, integrante do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN,

em consonância com a Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembrode 2006.

Art. 72ºA gestão dos serviços, programas e projetos na Política Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional é organizada sob a forma de sistema integrado e

interdependente, por um conjunto de órgãos e entidades do Município e pelas instituições
privadas, com ou sem fins lucrativos, afetas à segurança alimentar e nutricional e que

manifestem interesse em integrar o sistema, respeitadaa legislação aplicável.

Art. 820 órgão articulador da Política Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional é a secretaria por ela responsável.

Seção II

Da Organização

Art. 9º Integram o Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional — SISAN do

Município de Araçariguama:

| - a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instância
responsável pela indicação ao COMSEA das diretrizes e prioridades da Política e do
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como pela avaliação do

SISAN do Município de Araçariguama;

|l- o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA;

|ll- à Câmara Intersecretarialde Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN;

IV - os órgãos e entidades de segurança alimentar e nutricional do Município;

V- as instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse
na adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizesdo SISAN.

5 1º A Câmara Intersecretarial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN, sua

composição e estrutura, reger-se-á nos termos de decreto municipal.

PREFEITURADO Munich DE ARAÇARIGUAMA    TEL: JOÃO. 228 - CENTRO
EP. IStá7-00D 
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& 2º Os órgãos e entidades de segurança alimentar e nutricional do Município, bem como as

instituições privadas, deverão solicitar adesão ao SISAN do Município de Araçariguama,

através dos trâmites normatizados pela CAISAN.

Art. 10. A articulação da Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
será feita, precipuamente, pelas unidades administrativas que integram a estrutura
administrativa do órgão por ela responsável.

Parágrafo único. As respectivas unidades administrativas de referência, no âmbito do órgão
responsável pela Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, devem realizar
interface com as demais políticas públicas e articular, coordenar e ofertar os serviços,
programas, projetos e benefícios de segurança alimentar e nutricional, sem prejuízo de

outras que vierema ser instituídas.

CAPÍTULO IV

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇAALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 11. A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
Sustentável será realizada a cada quatro anos, mediante convocaçãodo Prefeito Municipal.

8 1º A conferência tem como objetivo apresentar proposições, diretrizes e prioridades da

Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional e do Plano Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional Sustentável — PMSANS, bem como parecer à revisão.

& 2º A conferência municipal será organizada pelo Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional - COMSEA.

5 3º Cabe ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, definir uma
metodologia de conferência que seja compatível com a metodologia adotada pelas

conferências estaduais e nacional.

CAPÍTULO V

DO PROGRAMABANCO MUNICIPAL DE ALIMENTOS DE ARAÇARIGUAMA

Art. 12. Fica instituído o Programa Banco Municipal de Alimentos de

Araçariguama, vinculado à Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 
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Art. 13. O Programa Banco Municipal de Alimentos de Araçariguama, vinculado à

Secretaria Municipal responsável pela articulação da Política Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional, será gerido pelo Departamentode ProgramasAssistenciais.

Art. 14. São finalidades precípuas do Programa Banco Municipal de Alimentos de

Araçariguama:

|- captar alimentos excedentes da comercializaçãoou industrialização, inadequados
para finalidade comercial, mas próprios para o consumo humano, com a finalidade

de combate ao desperdício;

Il - arrecadar alimentos in natura, prontos para o consumo, provenientes de

doações, inclusive eletrônicas;

|| - receber alimentos da agricultura familiar originários de compras institucionais;

IV - realizar campanhasde arrecadação de alimentose outros itens de necessidades

básicas para pessoas ou famílias em vulnerabilidade temporária ou atingidas por

situação de emergência ou calamidade pública;

v - cadastrar como pontos de recebimento e/ou distribuição: entidades,
associações, institutos, fundações, equipamentos de alimentação e nutrição sem
fins lucrativos, que atendam pessoas ou famílias que estejam em situação de

insegurança alimentar;

VI - adquirir alimentos in natura, prontos para o consumo, com recursos próprios do
Município ou do Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, para
distribuir para pessoas ou famílias que estejam em situação de insegurança

alimentar;

vil - distribuir os alimentos in natura, prontos para o consumo, provenientes do
combate ao desperdício, de doações ou aquisições, para entidades, associações,
institutos, fundações, equipamentos de alimentação e nutrição e para as demais
ações de alimentação e nutrição que atendam pessoas ou famílias que estejam em

situação de insegurança alimentar;

vilt - realizar Educação Alimentar e Nutricional destinada a difundir técnicas de
redução/eliminação de desperdícios e normas sanitárias na manipulação de

alimentos;

IX - cadastrar empresas, instituições, pessoas físicas, entre outros, para serem
doadores ou pontos de arrecadaçãode alimentos de parceiros oficiais;  
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X - desenvolver projetos e tecnologias sociais de segurança alimentar e nutricional
para pessoas ou famílias em vulnerabilidadesocial e com insegurançaalimentar.

$ 1º Além dos produtos e gêneros alimentícios in natura obtidos na forma deste artigo, o

Programa Banco Municipal de Alimentos de Araçariguama poderá receber doações
financeiras, inclusive por meio eletrônico, que deverão ser creditadas ao Fundo Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional, bem como aceitar a cessão gratuita ou doação de

móveis, utensílios e equipamentos, destinados ao preparo, armazenamento,
recondicionamento, avaliação e transporte de alimentos, os quais serão objeto de

catalogação específica.

8 2º Além da distribuição de alimentos in natura e prontos para o consumo, a fim de
promover e ampliar o seu alcance, fica autorizado o Programa Banco Municipal de Alimentos
de Araçariguama a realizar a sua distribuição por meio eletrônico aos beneficiários, para

retirada em estabelecimentos comerciais previamente cadastrados.

Art. 15. Para a consecução das finalidades do Programa Banco Municipal de

Alimentos de Araçariguama, a secretaria responsável pela Política Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional poderá celebrar convênios com órgãos da Administração Pública,
direta ou indireta, nas esferas federais, estaduais ou municipais, bem como com pessoas

físicas ou jurídicas de direito privado e organizações gestoras de fundos patrimoniais
constituídos, nos termos da Lei Federal nº 13.800, de 4 de janeiro de 2019.

Art. 16. Das equipes de coleta e de distribuição, bem como de plantão a isso

destinadas, participará, sempre que possível, ao menos um profissional legalmente
habilitado a aferir e atestar que os produtos e gêneros alimentícios, in natura,
industrializadosou preparados, estão em condições apropriadas para o consumo.

Art. 17. A execução administrativa, financeira e técnica do Banco Municipal de

Alimentos de Araçariguama será objeto de relatórios mensais, para apreciação e aprovação

da pasta responsável.

CAPÍTULO VI

DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SEGURANÇAALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 18. O financiamento da Política Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional é previsto e executado através dos instrumentos de planejamentoorçamentário
municipal, que se desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na

Lei Orçamentária Anual.      t R.SÃO 10h
ISPaRJSE = CER: M
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Art. 19. A Câmara Intersecretarialde Segurança Alimentar e Nutricional-CAISAN

Municipal, observadas as indicações e prioridades apresentadas pelo COMSEA, articular-se-á
com os órgãos da sua esfera de gestão para a consecução das metas, dos programas e ações

integrantesda Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional,visando:

| - à formulação de estratégias para adequar a cobertura das ações, priorizando o

atendimento da população mais vulnerável;

| - à revisão de mecanismos de implementação para a garantia da equidade no

acesso da população às ações de segurança alimentar e nutricional.
Pa

CAPÍTULO VII

DO FUNDO MUNICIPAL DE SEGURANÇAALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 20. Fica instituído o Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -

FMSAN, com o objetivo de criar condições financeiras e de administração de recursos
destinados à promoção do Programa Banco Municipal de Alimentos de Araçariguama,
vinculado e gerido pela secretaria responsável pela articulação da Política de Segurança

Alimentar e Nutricional.

Art. 21. Constituem receitas do Fundo Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional - FMSAN:

|- dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamentodo Município;

il - dotações decorrentes de transferências estaduais e federais, a ele

especificamentedestinadas;

WII - doações, auxílios, contribuiçõese legados, por pessoa física ou jurídica, nacional

ou estrangeira;

Iv - rendimentos provenientes de depósitos bancários e aplicações financeiras,

observada a legislação pertinente;

v - multas destinadas à conta específica do Fundo Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional.

& 1º As receitas descritas neste artigo serão depositadas, obrigatoriamente, em conta
especial, a ser aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial de crédito.
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cidade de oportunidades 
8 2º A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá da existência de

disponibilidade.

Art. 22. Constituem ativos do Fundo Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional - FMSAN:

| - disponibilidades monetárias em bancos ou em caixa oriundas das receitas

especificadas;

Il - direitos que vier a constituir.

Art. 23. Constituem passivos do FMSAN as obrigações de qualquer natureza que

venha a assumir para o cumprimento de suas finalidades.

Art. 24. O orçamento do Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -

FMSAN evidenciará as políticas, diretrizes e ações previstas no Programa Banco Municipal de

Alimentos de Araçariguama.

& 1º O orçamento do fundo integrará o orçamento do Município, em obediência ao princípio
da unidade, e observará, na sua elaboração e na sua execução, os padrões e normas

estabelecidos na legislação pertinente.

8 2º O saldo financeiro positivo do FMSAN, apurado ao final de cada exercício financeiro,
será transferido para o exercício seguinte, a crédito do próprio fundo.

Art. 25. A contabilidade do FMSAN tem por objetivo evidenciar a sua situação
financeira, patrimonial e orçamentária, observados os padrões e normas estabelecidos na

legislação pertinente.

Art. 26. A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das suas

funções de controle prévio, concomitante e subsequente, e de informar, inclusive de

apropriar e apurar custos dos serviços e, consequentemente, de concretizar o seu objetivo,
bem como de interpretare analisar os resultados obtidos.

Art. 27. A ordenação da despesa caberá ao secretário da pasta responsável pela

Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.

Art. 28. A despesa do fundo destina-se ao financiamento total ou parcial das

atividades precípuas do Programa Banco Municipal de Alimentos de Araçariguama, nos

termos do art. 14 desta Lei.

Parágrafo único. Deverá ser apresentada, trimestralmente, ao Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional, prestação de contas dos recursos do FMSAN.
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cidade de oportunidades 
Art. 29. O FMSAN será administrado por um conselho diretor composto de 6

(seis) membros, nomeados pelo Prefeito Municipal por meio de portaria.

Parágrafo único. Os membros do conselho diretor não receberão qualquer remuneração por
tal participação, sendo seu desempenho considerado como serviço público relevante.

Art. 30. Integrarão o conselho diretor:

| - o secretário da pasta responsável pela Política de Segurança Alimentar e

Nutricional, como presidente;

Il — 2 (dois) representantes da secretaria municipal responsável pela Política de

Segurança Alimentar e Nutricional:

Wl- 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Orçamento, Finanças e

Contabilidade;

IV - 2 (dois) representantes do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional, sendo 1 (um) proveniente do segmento da sociedade civil e 1 (um) do

Poder Público.

Parágrafo único. As deliberações do conselho diretor tomar-se-ão por maioria simples de

votos, cabendo ao presidenteo voto de qualidade.

Art. 31. Compete ao conselho diretor:

| - administrar e promover o desenvolvimento e o cumprimento das finalidades do

FMSAN;

Il- administrar e fiscalizar a arrecadaçãoda receita e o recolhimento ao FMSAN;

Il - decidir quanto à aplicação dos recursos;

IV - opinar, quanto ao mérito, na aceitação de doações, legados, subvenções e

contribuições de qualquer natureza, que tenham destinação especial ou

condicional;

V- opinar, quanto ao mérito, na aceitação de doações de bens móveis ou imóveis;

VI - examinar e aprovar as prestaçõesde contas do presidente do conselho diretor;

VII - elaborar o seu regimento interno.
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cidude de oportunidades 
Parágrafo único. Fica o presidente do conselho diretor autorizado a despender,
mensalmente, sem autorização do conselho, até a importância equivalente ao limite
estabelecido no inciso Il do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
combinado com o Decreto Federal nº 9.412, de 18 de junho de 2018.

Art. 32. O FMSAN será gerido pela secretaria responsável pela Política Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional.

a CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33. A Lei nº 404, de 19 de outubro de 2005, passa a vigorar com as

seguintes alterações e acréscimos:

“Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional —

COMSEA, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, com caráter
consultivo, constituindo-se em espaço de articulação entre governo municipal e a

sociedade civil para formulação de diretrizes para políticas e ações na área da

segurança alimentar e nutricionista.

NR) 
(sd;

E Art. 4º O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) do
Município de Araçariguama será composto por no mínimo 12 conselheiros(as),
sendo 2/3 de representantes da sociedade civil organizada e 1/3 de representantes

do Governo Municipal.

& 1º Caberá ao Governo Municipal definir seus representantes titulares e suplentes

nos seguintes segmentos:

|-1 (um) Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

Il- 1 (um) Representante da Secretaria Municipal de Saúde;

Wll- 1 (um) Representante da Secretaria Municipal de Educação;

|V -1 (um) Representante da Secretaria de Governo.
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& 2º A definição da representação da sociedade civil deverá ser estabelecida através
de fórum de eleição da Sociedade Civil do Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional ou por meio de consulta pública, entre outros, aos

seguintes setores:

|-1 (um) Representante de Associação Comercial e Industrial;

|l- 2 (dois) Representantes de Instituições religiosas de diferentes expressõesde

fé, existentes no Município;

HI! - 5 (cinco) Representantes de movimentos populares organizados, associações

comunitárias e organizaçõesnão governamentais.

5 3º As instituições representadas no COMSEA devem ter efetiva atuação no

município, especialmente, as que trabalham com alimentos, nutrição, educação e

organização popular.

8 4º O COMSEA será instituído através de decreto municipal contendoa indicação
dos conselheiros governamentais e não governamental com seus respectivos

suplentes.

8 5º Os(as) Conselheiros(as) suplentes substituirão os(as) titulares, em seus
impedimentos, nas reuniões do COMSEA e de suas Câmaras Temáticas, com direito
a voz e voto.

5 6º O mandato dos membros do COMSEA, será de dois (2) anos, permitida uma

única recondução por igual período e, substituição a qualquer tempo, em

complementaçãoao mandato vigente.

& 7º As ausências às reuniões plenárias devem ser justificadasem comunicação por
escrito à presidência com antecedência de no mínimo três dias, ou três dias

posteriores à cessão, se imprevisível a falta.

5 8º O COMSEA será presidido por um(a) conselheiro(a) representanteda sociedade
civil, escolhido por seus pares, na reunião de instalação doConselho.

5 9º Na ausência do Presidente será escolhido pelo plenário presente, um

representanteda sociedadecivil para presidir a reunião.

& 10. Poderão ser convidados a participar das reuniões do COMSEA, sem direito a

voto, titulares de outros órgãos ou entidades públicas, bem como pessoas que
representem a sociedade civil, sempre que da pauta constar assuntos de sua área

de atuação.  
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8 11. O COMSEA terá como convidados permanentes, na condição de observadores,
um representantede cada um dos Conselhos Municipais existentes.

& 12. A participação dos Conselheiros no COMSEA, não será remunerada e é

considerada serviço público relevante.

(NR) 
Art. 34. Ficam revogados o inciso | e suas alíneas “a”, “b”, “c”, “dr,” ef" eo

ss inciso Il e suas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, todos do art. 4º da Lei nº 404, de 19 de

outubro de 2005.

Art. 35. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação própria

consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de publicação.

Prefeitura de Araçariguama, 10 de dezembro de 2021.
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LEI N.º 404, DE 19 DE OUTUBRO DE 2005
Autógrafo N.º 468/2005.
Projeto de Lei N.º 014/2005.

Dispõe sobre: “Cria o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional - COMSEA do Município de

Araçariguama, e dá outras providencias.”

CARLOS AYMAR, Prefeito do Município de
Araçariguama, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional —- COMSEA, vinculado à Secretaria Municipal de Promoção
Humana, com caráter consultivo, constituindo-se em espaço dearticulação
entre o governo municipal e a sociedade civil para a formulação de
diretrizes para políticas e ações na área da segurança alimentar e

nutricional.

Art. 2º Cabe ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional
— COMSEA estabelecer diálogo permanente entre o Governo Municipal e

as organizações sociais nele representadas, com o objetivo de assessorar a

Prefeitura do Município de Araçariguama na formulação de políticas
públicas e na definição de diretrizes e prioridades que visem a garantia do
direito humano à alimentação.

Art. 3º Compete ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional - COMSEA propor e pronunciar-se sobre:

[- As diretrizes da política municipal de segurança alimentar e nutricional,
a serem implementadas pelo Governo;
IH — Os projetos e ações prioritárias da política municipal de segurança
alimentar e nutricional, a serem incluídos, anualmente, na lei de diretrizes
orçamentárias e no orçamento do Município de Araçariguama;
HI — As formas de articular e mobilizar a sociedade civil organizada, no
âmbito da política municipal de segurança alimentar e nutricional,
indicando prioridades; 
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IV - A realização de estudos que fundamentem as propostas ligadas à

segurança alimentar e nutricional;
V— A organização c implementação das Conferências Municipais de
Segurança Alimentar e Nutricional.

Parágrafo Único - Compete ao Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional - COMSEA do Município de Araçariguama
estabelecer relações de cooperaçãocom conselhos municipais de segurança
alimentar e nutricional de Municípios da região, o Conselho Estadual de
Segurança Alimentar e Nutricional do Estado de São Paulo e o Conselho
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA.

Art. 4º O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional —

COMSEA do Município de Araçariguama será composto por 12 (doze)
Conselheiros (as), sendo metade de representantes do Governo Municipal e

a outra metade por representantes da sociedade civil organizada, sendo:

I— do Governo Municipal:

a) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Saúde;

b) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Assistência Social;

c) 1 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança €

do Adolescente;

d) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Alimentação Escolar;

e) 1 (um) representante do Gabinete do Prefeito;

f) 1 (um) representante da Câmara Municipal;

II — da Sociedade Civil:

a) 1 (um) representante de entidades religiosas;

b) 1 (um) representante das associações comunitárias; 
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c) 1 (um) representante de entidades de atendimento à infância e

adolescência;

d) 1 (um) representante da Associação Comercial e Industrial;

e) 1 (um) representante inscrito no Conselho Regional de Nutrição - CRN;

f) 1 (um) representantede entidades de atendimento ao idoso.
5 1º O COMSEA será instituído através de portaria contendo a indicação
dos conselheiros governamentais e não governamental com seus

respectivos suplentes;

$ 2º Os (as) Conselheiros (as) suplentes substituirão os (as) titulares, em
seus impedimentos, nas reuniões do COMSEA, com direito a voz e voto:

$ 3º O mandato do conselho será de dois anos, admitidos uma recondução;

$ 4º A ausência às reuniões plenárias devem ser justificadas em
comunicação por escrito à presidência com antecedência de no mínimo três

dias ;

8 5º O COMSEA será presidido por um(a) Conselheiro(a), escolhido por
seus pares, na reunião de instalação do Conselho;

5 6º Na ausência do Presidente será escolhido pelo plenário presente, um
representante para presidir a reunião;

8 7º A participação dos Conselheiros no COMSEA, não será remunerado.

Art. 5º O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional —

COMSEA do Município de Araçariguama reunir-se-á, ordinariamente, em
sessões mensais e extraordinariamente, quando convocado por seu

presidente ou, pelo menos, pela metade de seus membros, co
antecedência mínima de cinco dias.
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Art. 6º O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional —

COMSEA do Município de Araçariguama elaborará seu regimento interno
em até sessenta dias, a contar da data de sua instalação.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

    
   as

JN DIAS BASTOS
Secretário de Governo 
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